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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente realizada em doze de março de dois mil e vinte e um, às 08h30, por 

meio da ferramenta de reuniões on-line "Google meet" - link: 

https://meet.google.com/zkr-dgqs-bvp, que contou com a participação de 

conselheiros e ouvintes, conforme registro de imagens das telas, às folhas 98 

frente e verso. Justificaram ausência os conselheiros: Bruna Cruz Eloi dos Reis 

– titular e Wagner Silva – titular. A Presidente do CMDCA Alda Maria Carrara 

acolhe e agradece os presentes, inclusive os participantes do REDECA 

convidados para reunião em conjunto. Declara aberta a reunião fazendo a leitura 

da Pauta: 01 - Deliberações: 1.1 – Aprovação da ata da Reunião Ordinária 

26 de fevereiro de 2021. 1.2 – Indicação de Titular e Suplente para compor 

o Grupo de Trabalho Criança na Cidade. 1.3 – Apresentação Proposta 

Comunicação não-violenta (Sra. Mariana Garcia). 1.4 – Continuação da 

Aprovação do Planejamento 2021. 02 – Informes Gerais. Houve inclusão de 

um item de pauta: Cartilha para arrecadação da destinação do IR para o 

Fundo Municipal.  Segue a reunião pelo item da pauta: 01 - Deliberações: 1.1 

– Aprovação da ata da Reunião Ordinária 26 de fevereiro de 2021: Coloca 

para aprovação, ata do dia 26/02/2021 foi aprovada por unanimidade.  Seguindo 

item 1.2 – Indicação de Titular e Suplente para compor o Grupo de Trabalho 

Criança na Cidade. A Presidente Alda Maria Carrara explica que o CMDCA 

recebeu comunicado n 20/2021 da Unidade de Gestão da Cultura para indicação 

de representantes para a composição do Grupo de Trabalho Criança na Cidade, 

a representante Sylvia Barbosa Angelini da Unidade de Gestão e Planejamento 

Urbano, explica que o Grupo de Trabalho Criança na Cidade foi criado em 2018 

para permitir que crianças participassem da construção de políticas públicas, é 

um grupo multidisciplinar com encontros semanais para discussão das principais 

ações para as crianças, tem o reconhecimento do Governo incluindo as ações 

no PPA. Claudia Honório do Conselho Tutelar 3 solicita que seja incluso a 

participação de 01 representante do Conselho Tutelar neste Grupo de Trabalho. 

Sylvia Barbosa Angelini explica que irá verificar ainda se é possível para a 

nomeação presente. A Presidente Alda Maria Carrara após os esclarecimentos 

abre para que se candidatem já que a nomeação é 01 titular e 01 suplente. Se 

candidataram os Conselheiros:  Alda Maria Carrara, Cássia Regina Carpi 

Rodrigues do Prado, Dra. Janete Leonardo de Jesus e Wilson Henrique Silva 

Conceição, colocou para votação, sendo resultado: Alda Maria Carrara como 

titular e Cássia Regina Carpi Rodrigues como suplente. Seguindo para o item 

de inclusão na pauta: Cartilha para arrecadação da destinação do IR para o 

Fundo Municipal. A Presidente Alda Maria Carrara apresenta para deliberação 

da Cartilha para arrecadação da destinação do IR para o Fundo Municipal, foi 

apresentada e a mesma é autoexplicativa, didática e com linguagem acessível 

ao entendimento. A Conselheira Maria Aparecida da Silva fala da importância da 
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destinação para o financiamento dos projetos das Organizações da Sociedade 

Civil. A Conselheira Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado parabeniza a 

comissão pela elaboração da Cartilha. A mesma foi aprovada. Passa-se ao item 

da pauta 1.3 – Apresentação Proposta Comunicação não-violenta (Sra. 

Mariana Garcia). Foi apresentada por Mariana Garcia (consultora e facilitadora 

de grupo) a proposta para Capacitação da Comunicação não Violenta - 

abordagem relacional, projeto visa sensibilizar o entendimento sobre violência 

em todos os seus aspectos.  A Presidente Alda Maria Carrara faz menção sobre 

valor proposta anterior: Palestra sobre comunicação não violenta nos 

relacionamentos familiares (2h =R$ 6.500), proposta está apresentada no 

planejamento em reunião ordinária do dia 26/02/2021. A Conselheira Maria 

Brandt esclarece que na reunião anterior houve 01 proposta com custo elevado 

e foi solicitado novas propostas, objetivo da apresentação da Sra. Mariana 

Garcia. O Conselheiro Paulo Fernando de Almeida pergunta se a proposta de 2 

horas tem um diagnóstico sobre o tema. A Mariana Garcia esclarece que o 

formato virtual possibilita a participação e interação com  dinâmicas e oficinas  

para entender as formas de  violências de maneira ampla e mesmo em suas 

sutilezas, objetivando como lidar com os conflitos, de maneira a formar 

multiplicadores da metodologia, Mariana Garcia comenta que a presente 

proposta terá um custo em torno de R$ 3.300,00, com capacitação de 02 horas, 

mas, poderia rever quando da definição do número de participantes. A 

Presidente Alda Maria Carrara abre para mais questionamentos. A Conselheira 

Tutelar do CT3 Cláudia Honório pergunta qual seria o público objeto da proposta. 

A Conselheira Narrimam Camargo Lima entende que deveria ser para o maior 

número de pessoas, entendendo que o tema é muito pertinente e deveria ser 

desdobrado. A Conselheira Janaína de Carvalho Sant’anna Ernani coloca que 

poderia ser um eixo dos projetos a serem financiados já que conteúdo abrange 

a participação da rede. A Presidente Alda Maria Carrara entende que poderia 

sim ser um dos eixos a ser apresentado por uma Organização da Sociedade Civil 

e para aprovação precisaria ter 02 ou 03 propostas. O Conselheiro Paulo 

Fernando de Almeida esclarece que é necessário aprofundar e definir qual a 

necessidade do conselho, levantar demandas e definir escopo adequado para 

este tema. Luciana Januária Barbosa esclarece que esta proposta não é a da 

saúde. Maria Brant agradece a Mariana Garcia e coloca que o Conselho vai 

definir suas necessidades em torno do tema. A Presidente Alda Maria Carrara 

se desculpa por ter entendido que seria uma proposta da saúde. A Conselheira 

Luciana Januária Barbosa informa que tem proposta da saúde no planejamento 

com outro tema. Seguindo item 02 – Informes Gerais. 01 -  A Presidente Alda 

Maria Carrara informa que em reunião com a Mesa Diretora e Conselheiros 

Tutelares referente enfrentamento ao Coronavírus nesta nova fase, decidiu-se 

pela construção de um documento para embasar este momento e foi montado 
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um Grupo de Trabalho para a elaboração deste documento, onde foi solicitado 

que em função da nova fase com proibição da abertura das escolas, o Conselho 

Tutelar possa solicitar junto às escolas a necessidade urgente de alimentação 

para algumas crianças, sendo que a escola neste momento poderá diminuir esta 

situação. A Conselheira Thaís Silva Nono (representante educação) esclarece 

que em reunião com a Gestora da Educação Sra. Vastí Ferrari Marques a escola 

na próxima semana não terá aulas presenciais e sim remotas, mas, haverá 

merenda para os alunos que desta necessitarem, e de 22 a 31/03 haverá 10 dias 

de férias/recesso (s/atividades escolares) e depois haverá a emenda com a 

semana santa, retornando aula presencial se mudança de fase em 05/04/2021. 

A Conselheira Tutelar Claudia Honório esclarece que o documento elaborado 

será para o fortalecimento das ações inclusive com o Poder Público em 

alinhamento com o Sistema de Garantia dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes. A Conselheira Thaís Silva Nono explica que as perdas de 

aprendizagem e outras dificuldades serão grandes para o desenvolvimento das 

crianças, foi realizado levantamento na presente semana e um número muito 

reduzido de crianças compareceram às aulas. A Gestão está trabalhando para 

a redução dos impactos das perdas ocorridas, quando do retorno das aulas 

presenciais; A Conselheira Maria Aparecida da Silva solicita aos CTs esforços no 

sentido do levantamento junto às escolas de seus territórios, das necessidades 

alimentares das crianças para se criar uma força tarefa da Educação e 

Assistência Social. A Conselheira – Vice-Presidente Cássia Regina Carpi 

Rodrigues do Prado coloca em aprovação do documento para a suspensão das 

aulas presenciais nas fases vermelha e laranja. A Conselheira Thaís Silva Nono 

coloca que o retorno na fase laranja só ocorrerá se não houver riscos de acordo 

com as diretrizes do governo e saúde. Solicitado leitura da carta a Conselheira 

Narrimam Camargo Lima o faz e houve manifestação de suprimir do documento 

a proibição na fase laranja, mas, que seria revisto caso haja necessidade quando 

sair fase vermelha. Foi aprovado por unanimidade. Seguindo item 1.4 

– Continuação da Aprovação do Planejamento 2021. A Conselheira – Vice-

Presidente Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado sugere pela suspensão da 

votação do planejamento, deixando para a próxima reunião. A Presidente do 

Conselho Ana Maria Carrara sugere uma reunião extraordinária com pauta única 

sobre o assunto aprovação do Planejamento. Sugestão aceita pela plenária. 

Seguindo a Conselheira Narrimam Camargo Lima, pede para definir sobre o 

funcionamento dos Termos de Parceria e Fomento das Organizações das 

Sociedade Civil, se neste momento da pandemia, se segue como a educação. A 

Conselheira – Vice-Presidente Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado 

questiona se os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos em 

grupos ficam remotos e os individuais presencias seguindo os protocolos. A 

Conselheira Narrimam Camargo Lima esclarece que no território onde atua faz-
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se necessário manter atendimentos presenciais para os atendimentos 

individuais.  A Presidente Alda Maria Carrara esclarece que o Conselho precisa 

decidir o mesmo protocolo para todas as Organizações da Sociedade Civil, 

colocando em votação duas propostas: 1º) Suspensão das atividades em grupos 

e manutenção das atividades individuais. 2º) Suspensão de todas as atividades 

dos projetos. Aprovado proposta nº 1. Seguindo a reunião a Conselheira Kelly 

Cristina Galbieri pede pauta para a próxima reunião ordinária para a 

apresentação do Fluxo da CMEVESCA. Nada havendo mais a tratar, a 

Presidente Alda Maria Carrara encerra a presente reunião. Eu, Sonia Maria 

Ferraz, Assistente Social e “secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata 

que, depois de aprovada pela Plenária, segue para assinatura da Presidente do 

CMDCA. 

 

. 

Alda Maria Carrara 

Presidente do CMDCA Jundiaí 

 . 
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